
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no Processo 
Administrativo nº 4.844/2020, RATIFICO a Dispensa de Licitação para locação de 
imóvel não residencial para abrigar à Delegacia Seccional de Polícia Civil, 3ª Cia da 
Polícia Militar e Grupamentos da Guarda Civil Municipal, tendo como Locadora a 
empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA JC XUXO LTDA-ME, no valor de 
R$ 41.851,92 (quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e noventa e dois 
centavos), pelo período de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso X, do artigo 24 
da Lei nº. 8.666/1.993 e alterações posteriores. 
 

Em, 02 de julho de 2020. 
 

 
Maurício Vieira Izumi 

 Secretário de Assuntos de Segurança Pública 
 
 


